DECRETO Nº 10.807, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CMDC.
[bookmark: artigo_1][bookmark: artigo_2]PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o artigo 47, VII, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 5.950, de 21 de novembro de 2011 e, ainda, considerando o teor do processo nº 2660067/2016, DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, na forma a seguir:

I - Representantes da Procuradoria de Defesa do Consumidor:

Titular: Renato Aires
Suplente: Salésio Pedrini

II - Representantes da Procuradoria-Geral do Município:

Titular: Jane de Fátima Gomes Furtado
Suplente: Eliane Maria Portezani Brandão

III - Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda:

Titular: Caroline Espíndola
Suplente: Marcelo Foés Scherer

IV - Representantes da União das Associações de Moradores - UNAMI

Titular: Oscar Martins da Silva Filho
Suplente: Maicon Rodrigues

V - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores do Comércio de Itajaí:

Titular: Solange Cristofolini Mafra
Suplente: Lílian Estefania Nogueira dos Reis

VI - Representantes da Associação Empresarial de Itajaí - ACII:

Titular: Camila da Silva Lima
Suplente: Aline Steigleder Gatto

VII - Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Itajaí - CDL:

Titular: Silvana Conceição Moreira
Suplente: Giacomo Vicente Perciavalle

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 10 de outubro de 2016.

JANDIR BELLINI
Prefeito Municipal


